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DIsCRINI ADO I{E§TE IiISTR$iÉMrO t,|A FOÀi{Á ÂBÀIXO;

Pelo presente iostrurento pàrticular de contrato, de u! lado PtEFÊtruRA ruxlcrg L DE DUiS ESTRÂDn5 -Ru3 do CoBércio, 23 - Cêntro - Duas Estradas - PB, cllPf É a8.787.0a2/@1-10, nestê ato repre5entôdapela .Prefeita loyce Renally Fellx ltunes, Brasileira, solteira, Funcionaria publica, :;i rs516.r1a .
do iailiadã nê Fazenda gão Francisco, sN - zona Rural - Duas Éstradas - p8r cpF ne wm.42r7.5o4-4o,cãrtei.a dê ldentidadê oe 1,570.572 sSP, dor.vante stu0plesientê cot{ÍMTArúrE, ê do outro lado ÂLlFlrrtEDc$tEicro ÂTACADTSTA DE ltEDrCÂltE lÍO5 LTDA. - RUA DOl ANSELTii} DE prEÍRULÂ, 63 - LrSEÉADE - CAliprilA
GRÀIIDÊ - PS, CNPI tre }L.157 .9!Alm1-1S, doravante sinplesoeot€ CotTúÍÁDA, decidiran as partes
contrâtantês asslnar o pres€ntê côntrsto, o qual se rêgerá pefas cláusulas " conàiç&s segulntês:

€tÀrsulr pRritÊrRt - oos ruutr,lsÍÍos:
Este cont.õto decorrê da licitação Dodãlidade Pregão Eletr-ônico 

^e 
wg2l2g2l, processada nos terEos daLêi Federal nt 7Q.529, de 17 de lulho de 2OO2 e subsidiariãrpntê a Lei Federal n" 8.666, dê 21 de f,unhô

de 1993.; Lei foople[entar ne 12], de 14 de dezsrbro de 2€,o6; Decr€to F€deral no ro.o24, de 2a ôe
SeteÍlbro dê 2619; e legislação pertinente, consideradas as alteráçôes posteriores das referidas normas.

cltilrslrlÀ sÊGttDt - m oalEYo;
O prêsentê contrato te,r por objeto: aquÍsição parceladã d€ redicaneBtos lnretáveÍs e não injetáveis
(conuns) diversos: padronizados da REtlaltE - RELAçÂO Í,|ÀcIOllaL DE |tÊDIcalEt{TOS, destlnados à Àtenção
Báslca lFaroácia Básica do Fundo ltlunictpel de Saúde e órgãos vinculàdos] mJniclpal, rediante rêqu15içào
diária e/ou p€riódi..a, devêndo a entrega o€orrer nos locais dêterninados pelo setor
Coíp€teote.

O forneciaerto dêv€rá ser êxêcutãdo rigorosârer*e d€ a€orio co! as condições expr€ssâs neste
iBst.u{rento, proposta apiesentada, êspêciílcãções térnicas coffespondehtÊs, processo de licltação
tiodalidade Prêgâo Eletrônico ne ooOA2/2O21 e ínstruções do contratante, docuúêntos ês5es que ficaE
fazendo part€s inteBrãnt€s do prêsentê contrato, ind€pendente de t.anscríção; e será .ealizado na forDe
parcelada.

ctÂr§üL ÍERcErRr - oo yalot E pREços:
O valor total d€ste (ontrato, a base do praço proporto, é de i, 17.310,00 {DEZESSETE üIL E TREZENTOS E

DEZ R€AIS).
Represêntâdo por: OB x R$ 2.163,75.
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CLAUíJLA QUARTA - DO REAII STAT!E'{IO:
Os preços €ontratados são fixos e irreajustávels pê1o pêriodo de urÍ ano, êx(etô pâra oS càsDs previstos
no Art- 65, §§ 5e e 5e, da Lei 8.666/93,
o(orrendo o desequilíbrio econõmico -Íinanceiro do (ontnàto, poderá ser restabelecida a r€lação que âs
pa.tes pactuàrafi iÍlicialnente, §os te.fios do À"1. 65, Inci.so II, Àlinea d, dà Lei 4.666/93, m€diànte
comprovação documental e requerimêntô expresso do Contratado.

q



Dentro do prÊzo de vi.gânc1ã do contrato e rDedlânte sollclteção do Contratado, 05 preçOg podêtãg Sofrer
reajlrste após o loterregno de uD ano, nâ Dêíra proporção da variaçâo vêri+i(adi no 1PCÂ-I86E ecunulãdo,
iniciedas e concluídas ãÉs â oconrência da ânualidãd€.
Nos reajustes subsequentes ão prioeiro, o intêrrê8no Ínino de u âno seÍ'á contado â pàí.tir dos êçêitos
finánceiros do últiaro reajuste.
l'lo caso de ãtraso ou nâo divulgeção do índlce dê reajustaoento, o contratãnte pagará ao Contratado â
inPôrtâD.ia (al<!ladô pela últi . variôcão conheridô, liquldendo a dlfêrenaa (ore3porld€nte tão loto
seja divulgado o indl(e dÊfinitivo. Fica o coirtrãtado ob.igado a apreseÍrtar nenória de cáIcslo
refêí.ente aô i"àjustâmnto d9 preços do valor renaÍlescenta, seüpre quê est€ o6or"ier.
llas aíeriçóes flnais, o indice atualizâdo pârâ reâjuste será, obrigâtoriarênte, o definitivo.
Caso o indícê €stabelecido para reâjustanerlto venha a ser extinto ou dê qüâlquer fôrra não possa oài.s
ser utilizâdô, será adotado, eÍÍ substituíção, o quÉ vier a ser dÊterni.nado pela legislagão antão eB
vigor.
l{a ausência de previsão lÊgal, guanto ao ífldice substituto, as paites eleterão oovo índice oficial para
o ,-€.justaDerto do preço do vaTor rera[escerrte, por reio de teÍro ãditivo.
O rêâJuste poderá ser reãlizado por apostilarEnto.

CLAIST'LA QU!$TA - DA DOTÀCÃôI
Âs despesas cornerfu por conta da seguinte dotaçào, constante do orç@ênto yigente:
Reaursos do unicÍpio de Duas Estradas:
o7.go - 10,101.2002.20.27 - 2arwo.âL - 1.1-90.30.#; :
07.w - 10.301.2@2.2027 - zt)WOO.g7 - 3.3.90.3S.09;
g7.go - 70.301,.2@2.26.27 - 2a40W.OL - 3-1.90-30.0e.

clÁt surÁ sExTr - oo PÁGlltsrro:
O paganento 5erá eíetuado ra Tesourariã do Cortratãnte, ediante pro(esso regular, da 5eguinte Banêira:
llênsâlment€, para o{orrer no prazo de trinta dias, contados {ro periodo de adinpleEento.dê cada parcela.

clÂlrsulA sÉrÍi - Íxrs PRÀzos:
O Prazo .ráxiE para a execuçào do objeto ora coítratado, que ãdtrite prorrogâçã9 nas (ondições e
hipóteses prêvistãi no Art. 97, §1o, da Lei A,666/9), está âbaixô j.ndlcido e será cô{lslderado da
assinâturã do ContPato:

Entregã; 5 (circo) dias.
A vi8ên(ia do piêsente contrato será deternlnada: até o finâl do êxerci€io finãnceiro de 2O2!,
considerado da dãta de sua asslnatura.

cr]íu9rl oITAvÂ - oÀs oBÍ.I6rçôEs Do cotÍtaTàrÍÍÉ:
a - EÍstuar o pagaoento relativo ag fgrnecirlento sfetiv ente realizado, de acordo con as resp€ctivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionâr ao Contratado todos os nÊio5 necessários parã o fiel forneGitreÍÊo contratsdoj
c - [otificar o Contratàdo sobre qualquer irreguLaridade êncontrâdê quanto à qualidarre. de produto
fo.aecldo, exerceido a mis enplâ e cqtpleta fiscalização, o que não erioe o Contràtàdo de suas
responsâbil.idades contratuãis e legais;
d - DesigDar reprêsentatÉes colr atribuiçõês de Gestor e Fis€al dêste contrats, nos te$ps da nonra
vigente, especialtrente para acospanhar e fiscalizar a sua execução, respectlvarente, ''penritida a
contrataçào de ter€eiros para assistência e subsídio dê iFfor àçôes pertinentes a êsses atribuições,

clÁusr,u IotA - DAs OBrtGÂôEs m €a[ÍRtTÂDO: 1Í

a - Exeautar devida ênte o forrêsilrêoto descrito na Cláusula €offesponderte do presente contrãto,
deírtr€ dot tefhores parâEêtros de qüal.idadê estâbêle(ldos para o raro de atiyidade rd.âcionada ao
objeto contratuâ1., coo observânclã âos prazos estipulados;
b - Responsabllizar-se por todos os ônls e obrlgaçôes concern€fltes à legis].ação fiscal-, civil,
trlbutáriê € trabalhi5ta, beD cotto por tdas as desp€sas e corprmlssos assunldos, a qualqrff título,
pêrànte sêus íorne{êdôr€s ou ter€Biros eí râzão da execução do obJeto contratàdo;
€ - ,lanter preposto capacitado e idôneo, ôcêito pê]o Contratantê, quôndo dá execução do cor*rêto, guê o

d - perhitir e fa<ilitar a ílscallzação do Contrãtante devendo prestar 05 inforíes ê esclarecinentos
solLcltadosj
ê - será respoírsável pelos danos causados dirÊtafiente ao ContrataÍrte ou a terceiÍbs, de(oFentes de sua
cul.pa ou dolo na exê(ução do contrato, não êxcl.uindo ou reduzindo êssa nesponsabllidade a fis(alizáção
ou o a(oírpânhã.ento pelo órgão interessado.;
f - Não €eder, trânsferir ou sub-(ontratar, no todo ou €o parte, o obj€to d€ste lnstn ÍeÍto, se o
conhecl[e.to e a d€vi,da autorizaçào expressa do ContrataÍtê;
g - ilantêr, duiante a vigên(ia dg Gontrato, ên corpatibilidad€ csr as obrigaçóe5 assuÍlidas, todas as
<ondições dê hâbilitação e qualifiraçào erigidas oo nerp€ctlvo procêsso llcitatócio, gpnesentando ao
Contràtantê os dorl.[tlentos nêcêssários, setapre quÊ solicltadq;

crÀrsrrlA DÊcura - DA ÀLTEnl(tro E tÉ§(Íslo:
Este (ontrâto poderã ser aLterado cofl a dêvida justificativà, unilateralmnte pela CoÍtratante or por
à€ordo entPe as pãrtês, nos casos previstos no Artigo 65 e será regcindl&, de pLeno dirÊito, (oÍfoÍrre
o disposto ílos Àrtigos 77, 7t e 79 d. Lei 8.666/93.



o contratado íl(a obrigado a aceltar nes mes{Ías condlçôes €ontratuais, os acrésclmos ou slJpÍ.essôes que
se fizeren nas compras, até o respectlvo limite flxado no Árt- 65, §1" da Let nc 8.666/9f- Nenhu,r
acráscloo ou supnessão poderá exceder o linite estôbêIe(ldo, sãldo ôs supressôes resultantes de acordo
cÊlebrado entre os aortrat3ntes.

clÂrslrlÂ DÉctH pnlrcrtt - m REcEsIIEtÍÍor
Exe<utado o pt'esênte €ontrato e oôservadas as <ondlções de adLiplêúento das obrlgaçôês pectuadas os
Proceditento e Prâ?os parâ receber o sêu obJrto pelo CoÍrtraiante oHÊcerão, conforüe o caso, as
disposições dos Arts. 71 a 76, da Lei n" t.566/93.

cúrrsulr oÉcrÍ,tÂ sEo.nnr - oAs pEtúLtDâDEs:
Â recusa injusta êír deixar de curprlr as obritaçôes asssridas e prec€itos lêtals, sujeltará o
Contr'âtado, g:rântida a prévíã dsf€sâ, às sêguiítes pênalidõdes previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
4.6ffi/93t a - advertância; b - nulte de norâ de O,5Z (zero yirgulâ (tnco por cento) âplicãdã sobÍ,e o
valor do contrato pôr dia de âtrâso na entregô, rro início ou oa execução do objeto ora cantr_àÍÉdo; c -
nuftâ dê 19X {dê2 por ceflto) sobre o valo," contratado pêlâ inexecução total ou parcial do c,oÍtrato; d -
slspensão terporária de parti(ipar en li(itação e ilrpêdiÊento de coítr.tar (ofl a Adrinlstràção, por
prazo de até A2 (doj.s) anos; e - declarôção de inldoneidade para 1icítar ou contra-ta. com a
Adninlstração Pública enquanto perdurare! os notivos deterEinàBtes da punição ou até gue seja prorEvida
sua reàbilitaçâo perante a própria àuto.idade que apli.<ou a penàIi.dadê; Í - sirultãneanente, qualquêr
das penalidades cabÍveis íu.dônerÊadas nô Lei E.656/93.

cuÁrrsulÂ oÉcr!íA TEncEriÂ - DÂ cmE§,açÃo Fru[rErt :
llos casgs d€ eventuais atrasos de pagaDento nos tenros deste instrunerto, e dêsde que o Cofitratado não
tenha concorrido de aLgutra foflla para o atraso, será admitida a (o6tpensàção finencêira, devida desdê a
dâta 11 1te íixada pàra o paganento até â dâta corFespôndênte ao êfetivo pagamento da parcela. Os

encargos noratórios devldos êÍt râzão do ãtraso no pagãnento serão calculados coir utitr1:áçã6 da seguinte
Íót'nulaiEií=Nx\/PxI,onde:Êtl=encârgosmoratóríos;ü=súnerodediasêntreadatalrevistâpâra
op3ga[entoeadoefetiyopâgaDêrÉo;VP=valordaparce]aaserpãga;eI-índi(êde€ospensação
finafl(eirá, ãsslB ãpurado: Í = (TXíf@) /365, sendo TX . ,ErtêntuôI do ÍPCA-fBGE âÉurrulàdo qos últioos
doze neses ou, na sua faltâ, ü$ novo írdice adotado pel.o Gov€rno Federal que o substitua. Na hipótese
do referi"do indice estabelecidc pâ.a a colpensação flnanceira venhô a ser extinto ou de qualquer for.tra
não possa maj.s s€," utilizado, s€rá àdotàdo, êr substitüição, o qu€ vler ã sêr .d€t.f?imdo pela
Iêgislôção então e'Íl vigor.

cuírrsuL^ DÉcIu qrÀma - m FÍ)Ro: :

Para dirinir as guestões decorrÊntes deste contrato, ãs partês elegea o Foro da Comarca de Guarêbiia.

E, por estare[ d€ p]eno acorCo, foi lavrado o presente (ont.ato eD â2(duas) vias, o quàl vai assinado
pelas part€s e por duas teste unhas.

.í

Ouas Estradas - PB, S6 de rfâio de 2021.
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